   INDICAÇÃO
273,
         de 2003.




A Saúde é direito de todos e dever do Estado.




Cumpre-nos, na qualidade de representantes do povo paulista zelar, em especial, pela prestação desse imprescindível serviço.




Conclamados, que fomos, pela população de São Vicente para reivindicar pela Santa Casa de Misericórdia ( Hospital São José), que através de seus Conselheiros nos relataram a triste e atual realidade que atravessa, hoje, esse importante centro médico.




A referida Santa Casa atende a comunidade carente de São Vicente e Região, e o vem fazendo há mais de oitenta anos, contudo está prestes a encerrar suas atividades por absoluta falta de recursos.




Pela primeira vez na história a Santa Casa de São Vicente, dada a sua gravissima situação, não encontra alguém com coragem para assumir o posto de Provedor, para à frente da organização equacionar a crise.




Não podemos deixar de registrar que o Excelentíssimo Senhor Governador destinou em final de 2002, uma parte de recursos, que muito foi útil, mas insuficiente para saldar as dívidas existentes com a folha de pagamento dos servidores ( que até esta data ainda não receberam o pagamento integral de mês de fevereiro do ano em curso) e tampouco suprir a demanda com medicamentos, insumos e demais itens necessários à manutenção da entidade.




Assim, por se tratar de medida de extrema justiça, resolvemos propor a seguinte 




I N D I C A Ç Ã O




 Indicamos, na forma regimental, oficie-se o Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado, para que, através do órgão competente, determine urgentes providências no sentido de socorrer a Santa Casa de Misericórdia de São Vicente ( Hospital São Vicente) destinando recursos suficientes para sanear o equilíbrio financeiro da instituição.









Sala das Sessões, em









Deputado MARCELO BUENO  

Sistema SPL - Originalidade: 34848 -2703031715001.501


